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PARECER 226/2023

Parecer ao Projeto de Resolução 34, de 11 de setembro de 
2023, de iniciativa do N. Vereador Guilherme Araújo 
Nunes, o qual Prorroga o prazo de funcionamento da 
Comissão de Assuntos Relevantes – CAR para desenvolver 
estudos para a revisão do Regimento Interno da Câmara 
Municipal.

O N. Vereador Guilherme Araújo Nunes, com o presente 

Projeto de Resolução, considerando a complexidade da tarefa para a consecução 

integral dos objetivos da Comissão de Assuntos Relevantes – CAR, visa prorrogar o 

prazo de funcionamento da referida Comissão, para a realização de trabalho de 

pesquisa e revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de 

São Roque.

É o necessário.

Como é cediço, as Comissões de Assuntos Relevantes se 

destinam a “elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e à tomada 

de posição da Câmara em assuntos de reconhecida relevância”.

Nos termos do § 8º do artigo 117, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, se a Comissão não concluir os trabalhos no prazo previsto poderá 

ser prorrogado o prazo de funcionamento através de Projeto de Resolução.
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Diante do exposto, verifica-se que o Projeto de Resolução 

está apto a ser deliberado pelo Plenário, passando pela Comissão Permanente de 

“Constituição, Justiça e Redação”, cabendo a conveniência e oportunidade aos Ilustres 

Vereadores.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, o 

quorum para aprovação é maioria simples (art. 117, § 1º).

É o parecer.

São Roque, 13 de setembro de 2023.

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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